
 
 
 
 

Assembleia Municipal 
 

EDITAL N.º 05/25-29 

 

ANTÓNIO AUGUSTO AMARAL LOUREIRO E SANTOS, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DE ALBERGARIA-A-VELHA: ----------------------------------------------------------------------  

FAZ PÚBLICO QUE:  ------------------------------------------------------------------------------------------------  
Convoca, ao abrigo do n.º 1, do art.º 28.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 

em cumprimento do artigo 5.º do Anexo à Portaria n.º 754-A/2025/2, de 12 de dezembro, e do 

Despacho n.º 14805-C/2025, de 12 de dezembro, do Secretário de Estado da Administração 

Local e Ordenamento do Território, a Assembleia Municipal para uma Sessão Extraordinária, a 
realizar no dia 12 de janeiro de 2026, entre as 16h00 e as 20h00, no Salão Nobre dos Paços 
do Município, com a seguinte Ordem do Dia:  ----------------------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA 

Ponto Único - Realização do ato eleitoral para o cargo de Presidente da Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, I.P., nos termos previstos no n.º 5 do artigo 

16.º do Anexo ao Decreto-Lei n.º 36/2023, de 26 de maio, e do artigo 15.º do Regulamento 

Eleitoral, aprovado em anexo à Portaria n.º 754-A/2025/2, de 12 de dezembro. --------------------- 

 
Notas importantes: 

Considerando o carácter atípico da presente Sessão Extraordinária, convocada especificamente para o ato eleitoral enunciado, na sessão a que respeita o 

presente edital não se aplica o regime do quórum, previsto no artigo 54.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, de acordo 

com as orientações da Direção Geral das Autarquias Locais, não havendo também lugar ao período de intervenção aberto ao Público, nem ao disposto no 

art.º 31.º do Regimento* da Assembleia Municipal de Albergaria-a-Velha. 

* disponível para consulta em: www.cm-albergaria.pt/municipio/assembleia-municipal 

Para quaisquer esclarecimentos necessários, poderão os/as interessados/as contactar os Serviços da Assembleia Municipal, pelos contactos telefónicos 

234529300 / 910538563, através do endereço eletrónico institucional assembleia@cm-albergaria.pt ou presencialmente, nos Paços do Município de 

Albergaria-a-Velha, nos dias úteis, das 9h00-12h30 – 14h00-17h30. 

 

Paços do Município de Albergaria-a-Velha, 07 de janeiro de 2026.  
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 

 

(António Augusto Amaral Loureiro e Santos) 


